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PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 

PARECER JURÍDICO N° 043/2021 
 

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE 
PARA ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GASPAR. 
 
CONSULENTE: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES. 
 
RELATÓRIO 
 
1. Trata-se de pedidos de analise acerca da possibilidade de contratação direta por 
inexigibilidade de licitação, conforme requisições anexas. As contratações têm por objeto a 
aquisição de vale transporte para estudantes da rede municipal de ensino de Gaspar 
 
2. A Secretaria afirma nos Requerimentos que não há como proceder à licitação, tendo 
em vista que só existe uma concessionária de serviço público de transporte exclusivo na rota 
requisitada, caracterizando no presente caso a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de 
competição. 
 
3. É o essencial relatório. 
 
FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 
 
4. Prefacialmente, vale registrar que o presente parecer toma por base, exclusivamente, 
os elementos que constam até a presente data no requerimento anexo. Incumbe a este órgão 
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se na 
conveniência ou na oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria requerente, 
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.  

 
5. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 
controle da legalidade administrativa dos atos a serem praticados, apontar possíveis riscos do 
ponto de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade 
assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar 
ou não a precaução recomendada. 

 
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 
6. Como cediço, as contratações no âmbito da Administração Pública devem ser 
precedidas de licitação, ressalvados os casos de inexigibilidade ou dispensa estabelecidos 
nos arts. 24 e 25 da Lei Federal nº 8.666/93. A decisão de dispensar uma licitação que se 
enquadre em algumas das hipóteses de dispensa ou inexigibilidade é do 
Administrador, conforme destaca o TCE/SC, em seu prejulgado 1604: 

 
A decisão de contratar com dispensa de licitação cabe ao Administrador, desde 
que o objeto do contrato se ajuste a uma das situações previstas no art. 24, 
observado o art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93. 
Realizada a contratação com dispensa de licitação a contratante deverá acautelar-
se para que o objeto do contrato seja executado diretamente pelo contratado. 
(Processo: CON-04/04917305, Parecer: GCMB/2004/0925, Decisão: 3715/2004, 
Origem: Administração do Porto de São Francisco do Sul - APSFS, Relator: 
Conselheiro Moacir Bertoli, Data da Sessão: 22/11/2004, Data do Diário Oficial: 
24/02/2005). 
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7. Observando o processo administrativo, constatamos que o Departamento de Compras 
e Licitações pretende firmar contrato direto, para fornecimento de vales-transportes, com 
aplicação do art. 25, I, que assim expressa: 

 
Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 
(...) 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de 
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria 
a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 
 

8. Note-se que, segundo consta no requerimento anexo o Memorando 
encaminhado, apenas a empresa relacionada que realiza o itinerário específico de 
transporte de passageiros que a Secretaria necessita. Nesse contexto, acredita-se que 
os requerimentos sejam suficientes para demonstrar e atestar a exclusividade dos 
respectivos itinerários pretendidos e que a análise já foi objeto de ampla pesquisa e 
profunda aferição, sobretudo quanto aos respectivos valores. 

 
9. Sobre o tema, o TCE assim se manifesta em decisão análoga: 

 
Prejulgado 1916 
 
A aquisição, mediante inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, inciso I, da 
Lei (federal) n. 8.666/93, de equipamento acompanhado de sistema é regular, 
quando a empresa contratada comprova ter exclusividade de fornecimento, 
mediante apresentação da respectiva documentação (atestados), e o 
contratante (Poder Público) demonstra que apenas o referido produto atende 
às necessidades da Administração. 
Processo:  CON-07/00437797 
Parecer:  COG-672/07 
Origem:  Secretaria de Estado da Fazenda 
Relator:  Conselheiro Luiz Roberto Herbst 
Data da Sessão:  17/09/2007 
Data do Diário Oficial:  05/10/2007 
 

10. Com o mesmo raciocínio, afirma Antônio Roque Citadini (Comentários e Jurisprudência 
sobre a Lei de Licitações Públicas, 2a. ed., pág. 189):  

 
“Inexistindo, assim, a possibilidade de se comparar as propostas, a realização do 
certame constituir-se-ia em uma farsa, não atendendo, sua realização, aos objetivos 
do próprio instituto da licitação”.  

 
11. E acrescenta o mesmo autor citando Celso Antônio Bandeira de Mello,  

 
“só se licitam bens homogêneos, intercambiáveis, equivalentes. Não se licitam 
coisas desiguais. Cumpre que sejam confrontáveis as características do que se 



 

Página 3 de 3 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 

pretende e que quaisquer dos objetos em certame possam atender ao que a 
Administração almeja”. 
 

12. Assim, caso a autoridade administrativa entenda estejam preenchidos os requisitos 
acima elencados para a realização das contratações, entendemos pelas razões expostas que 
são possíveis as contratações diretas por inexigibilidade. 

 
13. Salvo melhor juízo, é o parecer. 

Gaspar, 04 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

CARLOS HENRIQUE THEISS 
Consultor Jurídico 
OAB/SC 47.536 
Matrícula 16.226 


